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ESTADO DE MA TO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Antonio João 

Cri escolas 
s ur n r 

n çõ s". 

d t s n e zo 
' -lh s deno I 

FLO ~J VI r~ , !refeito do ~unic1p'o de lntô­
s tribuiçÕes qu lhe -o con~ r de I lei: 
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10 -
no 

d ... z (10) escol 
s lo lizeçõ 

:pr m ri 
d no ·n 

scola 1unj ci 1 dro 
or::-, s/n , zon 
C'!co Junici 1 ,..o .. rn dor "'or.r 

caju , s/n , zona 1r na; 
col , unic pal inistro arso 
ndense , sJn, zon~ ur n; 

unici 1 R rboo , 
s , . doz q il .ctro eprox · 

rurel; 

1 ixo , a:!. 

de Coat , 

t , sit~ce 

nu.e Ponta 

t d!l 

R 

R 

Rio-/ 

,olô i Riogr n cn 
ede do ~unic"piÕ 

do eim r Tôrr s , situ d no lúcl o 
~on rur l; 

:.sco 
, zon 

scol 
trito d 

,runj ci 
ru.~l; 

"rec l ondon , itws na F zen 

unici 1 Dep t do R e id ~. erzi , sit 
e mp stre, sede, zon r l; 

~nici 1 ·n· tro r s~ rinho, s · t 
nom · n do 'Purne " , zo ru l; 

unici 1 e · t-o Dor:ileo n-·n , s ·t- ·de n . ' ... . . .... io nd.nse, eis quilo tros ente 
unicipio , zon· rural; 

l ioue de xi e , itu no r d 
zon ru l; . 

, n -

is-

no 1 -

ol"­
ede 

As d sp a ecorrente~ .xecuç - o / 
co rt s pele dot ções pr6pri a do orç e~ 

n t 

em vigor n 
e:n contr·'rio. 
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